PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº _______/2023

SÚMULA: ALTERA A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO PÚBLICO RODOVIÁRIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: Vereador Eder Boldrin

A Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, por seus representantes aprovam, e o Prefeito Municipal, Sr. Vanderlei Antônio de Abreu, promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica alterada a denominação do prédio público do Rodoviária Municipal, localizado na Av. Giruá, S/N, bairro Centro, nesta cidade de Porto dos Gaúchos, para “TERMINAL RODOVIÁRIO CÂNDIDO MORIMÃ”.
Art. 2º A alteração do nome da rodoviária tem como objetivo homenagear o Sr. Cândido Morimã, figura ilustre e representativa de nosso município, reconhecendo sua contribuição para o desenvolvimento local.
Art. 3º Todos os documentos, placas, sinalizações e referências oficiais relacionadas à rodoviária do município deverão ser atualizados para refletir a nova denominação estabelecida por esta lei.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 04 de agosto de 2023.
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EDER BOLDRIN


JUSTIFICATIVA


O Vereador Eder Boldrin, no uso das suas prerrogativas regimentais, elaborou o projeto de lei que dispõe sobre a alteração da denominação do prédio público Rodoviária Municipal e dá outras providências.
A presente proposição tem como objetivo prestar uma justa homenagem ao Sr. Cândido Morimã, pessoa ilustre e de relevante contribuição para nossa comunidade. Através da mudança do nome da rodoviária para "TERMINAL RODOVIÁRIO CÂNDIDO MORIMÃ", buscamos eternizar sua memória e valorizar seu legado.
Nascido em Itaituba/PA, em 29 de agosto de 1937, às margens do Rio Tapajós, descendente de índios da tribo Apiakas, veio do Estado do Pará até Porto dos Gaúchos de canoa a remo pelos rios Juruena e Arinos, que o trouxe até a (gleba Arinos), a procura de trabalho. E, logo que situou trouxe a família; Candido Morimã, foi piloto de lanchas, trabalhou por muitos anos nesta profissão na Colonizadora CONOMALI, navegou rio acima até São José do Rio Claro/MT, transportando cargas de alimentos, combustível, borracha; Candido Morimã foi responsável pela intermediação e aceitação de homens civilizados junto aos Índios que existiam na região. Casou-se com Namir dos Santos Morimã “a Dona Dega”, em 12 de dezembro de 1964; pode dizer que é de fato de uma das famílias basais da região, pois tem familiares que participaram da Ata de Fundação da antiga Gleba Arinos, fundação da cidade de Porto dos Gaúchos. 
Candido Morimã e família foram donos do Hotel União, que situava no centro da antiga Avenida D. Leopoldina, local que em meados da década de 70, instalou a primeira Estação Rodoviária; Por mais de duas décadas, Candido Morimã e família trabalharam nas agências de passagens do Expresso Maringá e Viação Eldorado.
Considerando o exposto, é imprescindível que esta Casa Legislativa aprove o presente Projeto de Lei, reconhecendo a relevância histórica e social da homenagem proposta ao Sr. Cândido Morimã. Com a mudança do nome da rodoviária, estaremos preservando e difundindo sua memória, honrando seus feitos e transmitindo um legado de cidadania e compromisso comunitário.
Certos de que esta Casa Legislativa compreenderá a importância e o significado dessa proposição, agradecemos antecipadamente pelo apoio e sensibilidade em relação ao Projeto de Lei que altera o nome da rodoviária municipal para TERMINAL RODOVIÁRIO CÂNDIDO MORIMÃ.
Sala das Sessões, 04 de agosto de 2023.
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